Portaria nº 7/Secretaria de Planejamento e Coordenação/PR, de 22/3/89�Aprova o plano de aplicação de liberação de recursos, oriundos do PIN destinados ao MT, para aplicação nos projetos a cargo do DNER. DOU de 27/3/89 p. 4.507








PORTARIA Nº 07, DE 22 DE MARÇO DE 1989


O SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO ECONÔMICO E SOCIAL DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, tendo em vista a delegação de competência objeto da Portaria Ministerial�nº 241, de 21 de outubro de 1989, resolve:


1.	Aprovar o plano de aplicação de liberação de recursos, oriundos do Programa de Integração Nacional – PIN, no valor de NCz$ 1.101.685,00 (um milhão, cento e um mil, seiscentos e oitenta e cinco cruzados novos), destinados ao Ministério dos Transportes para aplicação nos Projetos a cargo do Departamento Nacional de Estradas de Rodagem – DNER, através de créditos orçamentários abertos pelos Decretos nº 96.959, de 14 de outubro de 1988 e nº 97.102, de 23 de novembro de 1988, Código Orçamentário 27200.16885371.922 – Elemento de Despesa 4312.00, conforme anexo.


2.	A liberação dos recursos mencionados no item 1 ao Ministério dos Transportes, deverá ser efetivada no mês de março, para aplicação nos projetos supra citados a cargo do Departamento Nacional de Estradas de Rodagem – DNER.


Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.


LÍVIO WILLIAM REIS DE CARVALHO





ANEXO


DECRETO Nº 96.959 DE 14 DE OUTUBRO DE 1988


DECRETO Nº 97.102 DE 23 DE NOVEMBRO DE 1988


PLANO DE APLICAÇÃO DE RECURSOS ALOCADOS AO�MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES EM 1988


PIN


DISCRIMINAÇÃO�
CÓDIGO�ORÇAMENTÁRIO�
ELEMENTO�DE DESPESA�
VALOR�(NCz$)�
�
– Pavimentação de 12Km da�BR-110/BA entre Jeremoabo Cicero Dantas�
��27200.16885371.922�
��4312.00�
��831.805,00�
�
– Pavimentação de 1Km da �BR-364/RO/AC entre Porto Velho e Rio Branco�
��27200.16885371.922�
��4312.00�
��269.880,00�
�
TOTAL�
�
�
1.101.685,00�
�
�



